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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - PORTO VELHO

EMENTA DE DISCIPLINA

CURSO: Ciências Sociais
 
DISCIPLINA:
Tópico Especial em Ciência Polí�ca: Cons�tucionalismo, Democracia e Direitos Fundamentais
CARGA HORÁRIA: 80
CRÉDITOS: 4
EMENTA:
Unidade I – Direito, Jus�ça e Polí�ca Unidade II – Cons�tuição e Democracia Unidade III – Judicialização da Polí�ca
Unidade IV – Judicialização ou Concre�zação de Direitos Fundamentais?
Apresentação, descrição e jus�fica�va: Os escritos clássicos sempre olharam com curiosidade teórica o
funcionamento dos Sistemas de Jus�ça e como eles impactavam na Sociedade e na Polí�ca. Basta repisar o L'Esprit
des lois (1748, de Montesquieu), os Federalist Papers (1787/1788) e De la démocra�e en Amérique (1835, de Alexis
de Tocqueville), em que a separação de poderes, quem julga e como julga são ponto esmiuçados. As Ciências
Sociais, progressivamente, vem se dedicando ao estudo do fenômeno jurídico e das questões que envolvem o
Direito, passando pelos desenhos ins�tucionais de um Estado, as relações entre poderes e a democracia, a forma de
deliberação e a escolha de magistrados, bem como a ra�o decidendi e os fundamentos e limites para a decisão
judicial. Os dilemas são variados, perpassando pelos arranjos para se assegurar um processo eleitoral equânime e
justo, em propiciar o acesso à jus�ça e como proteger, preservar e avançar no âmbito dos Direitos Fundamentais.
Em tal sen�do, a Associação Brasileira de Ciência Polí�ca (ABCP) já possui uma “área temá�ca” denominada
“Polí�ca, Direito e Judiciário” e, na mesma linha, a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências
Sociais (ANPOCS) promove um grupo de trabalho designado “Judiciário, a�vismo e polí�ca”. As relações e
interdependências entre o Cons�tucionalismo, um regime de garan�as e de Império da Lei, com a Democracia,
enquanto sistema de igualdade entre par�cipes da construção do tecido norma�vo e inexistência de privilégios e
dis�nções entre os cidadãos e de Direitos Fundamentais, albergados por um modelo de Judiciário imparcial e de
irrestrito acesso à jus�ça serão parte das preocupações do curso que ora se propõe. Finalmente, o presente curso
pretende abordar parte dessa literatura e cogente discussão.
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